
         PROJETO DE LEI 01-0287/2006 do Vereador Domingos Dissei (PFL) 
        Dispõe sobre a obrigatoriedade de nivelamento de quaisquer tampões na 
execução de serviços de pavimentação, recapeamento, reconstrução, tapa-buracos ou 
qualquer serviço de manutenção em vias públicas e passeios. 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 
         Art.1º.É obrigatório, no local da intervenção, o nivelamento de quaisquer 
tampões, como de bueiros, poços de visita, caixas de inspeção, na execução de 
serviços de pavimentação, recapeamento, reconstrução, tapa-buracos ou qualquer 
serviço de manutenção, em vias públicas e passeios. 
         Parágrafo único. O nivelamento de tampões deve corresponder à mesma altura 
do piso da via pública ou passeio, deixando a superfície do pavimento sem degraus ou 
ressaltos, que possam causar transtornos aos usuários. 
         Art. 2º. É obrigatório também o nivelamento de quaisquer tampões pelas 
Concessionárias de serviços públicos, quando fizerem intervenção em vias públicas e 
passeios que implique em recomposição do piso. 
         Parágrafo único. A Prefeitura deverá ser ressarcida pelas Concessionárias de 
serviços públicos pelos custos do nivelamento dos tampões dessas Concessionárias, 
quando executar os serviços descritos no artigo 1º desta lei. 
         Art. 3º. A contratação dos serviços, a que se refere o artigo 1º desta lei, deverá 
conter cláusula obrigatória de nivelamento de tampões. 
         Parágrafo único. O objeto da licitação para execução de serviços de 
pavimentação, recapeamento, reconstrução, tapa-buracos ou qualquer serviço de 
manutenção, em vias públicas e passeios, incluirá também o nivelamento de tampões. 
         Art. 4º. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar de sua publicação. 
         Art. 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
         Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
         Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes 
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